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Aviso de contumácia n.º 1563/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 7233/01.0TDLSB, pendente neste
Tribunal contra a arguida Marieta dos Anjos Alves de Castro San-
tos, filha de José de Castro e de Rosa Dias Alves, natural de Felgueiras,
de nacionalidade portuguesa, nascida em 18 de Agosto de 1959,
casada (regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 5950215, com domicílio no Monte Pombeiro, Pombeiro,
Ribavizela, Felgueiras, por se encontrar acusada da prática de um
crime de emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo
artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro,
na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 5 de Dezembro de 2000, foi a mesma declarada con-
tumaz, em 30 de Novembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

6 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Leite.

Aviso de contumácia n.º 1564/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 4428/96.0JDLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Reinaldo Jorge Moreira Coimbra, filho de
Luís Trindade Coimbra e de Laura Ferreira M. Coimbra, natural de
Ajuda, Lisboa, de nacionalidade portuguesa, nascido em 6 de Março
de 1948, titular do bilhete de identidade n.º 315183, por se encon-
trar acusado da prática de um crime de emissão de cheque sem pro-
visão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei
n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei
n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 11 de Dezembro de
1995, por despacho de 3 de Dezembro de 2004, proferido nos autos
supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta
a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por ter havido desistência de queixa.

6 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 1565/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 437/97.0TAFAR, pendente neste
Tribunal contra a arguida Maria de Lurdes Oliveira Rodrigues Ro-
cha, filha de Manuel de Jesus Rodrigues e de Maria José da Silva
Oliveira, natural de Santa Justa, Lisboa, de nacionalidade portugue-
sa, nascida em 12 de Julho de 1965, casada, titular do bilhete de
identidade n.º 8214448, com domicílio na Urbanização do Bairro
Cabecinha, Lote 5, 2.º, A, 8000-000 Faro, por se encontrar acusada
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, previsto
e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de
Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de
Novembro, praticado em 23 de Setembro de 1996, por despacho de
11 de Outubro de 2004, proferido nos autos supra referidos, foi dada
por finda a contumácia, com cessação desta a partir daquela data,
nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
prescrição do procedimento criminal.

7 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — A Oficial de Justiça, Teresa Fernandes.

Aviso de contumácia n.º 1566/2005 — AP. — O Dr. Alberto
António Moreira Mira, juiz de direito da 3.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 575/02.0PSLSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Felisberto Manuel Cruz Domingos, fi-
lho de Manuel António Domingos e de Maria Cristina Sebastião João
Neto, natural de Angola, nascido em 28 de Janeiro de 1968, com
identificação fiscal n.º 204489482, titular do bilhete de identidade
n.º 16166165, com domicílio na Rua de Afonso Lopes Vieira, 2, 1.º,
esquerdo, Campo Grande, 1700-012 Lisboa, por se encontrar acusa-

do da prática de um crime de maus tratos do cônjuge ou análogo,
previsto e punido pelo artigo 152.º, n.º 2, do Código Penal, foi o
mesmo declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos ter-
mos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração de
contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

7 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, Alberto António
Moreira Mira. — O Oficial de Justiça, (Assinatura ilegível.)

Aviso de contumácia n.º 1567/2005 — AP. — O Dr. João
Manuel Monteiro Amaro, juiz de direito da 2.ª Secção do 1.º Juízo
Criminal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no pro-
cesso comum (tribunal singular), n.º 1100/00.2SILSB, pendente nes-
te Tribunal contra o arguido Daniel Joaquim Bernardo Luís, filho de
Joaquim Luís e de Maria António Bernardo, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 9 de Maio de 1975, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 16203276, com domicílio na Rua da Beneficência, 235,
6-B, Nossa Senhora de Fátima, Lisboa, por se encontrar acusado da
prática de um crime de condução sem habilitação legal, previsto e
punido pelo artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, pra-
ticado em 20 de Outubro de 2000, foi o mesmo declarado contu-
maz, em 7 de Dezembro de 2004, nos termos do artigo 335.º do
Código de Processo Penal. A declaração de contumácia, que caduca-
rá com a apresentação do arguido em juízo ou com a sua detenção,
tem os seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do pro-
cesso até à sua apresentação ou detenção, sem prejuízo da realiza-
ção de actos urgentes, nos termos do artigo 320.º do Código de Pro-
cesso Penal; a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pelo arguido após esta declaração; a proibi-
ção de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto de
autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em parte
dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3, do re-
ferido diploma legal.

9 de Dezembro de 2004. — O Juiz de Direito, João Manuel
Monteiro Amaro. — O Oficial de Justiça, Carlos Manuel Matos.

Aviso de contumácia n.º 1568/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 804/03.2S5LSB, pendente neste Tri-
bunal contra o arguido Joaquim Martinho Lima, filho de Rosa Soa-
res Lima, natural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de naciona-
lidade portuguesa, nascido em 13 de Dezembro de 1971, solteiro,
com domicílio na Rua do Engenheiro Santos Simões, 16, São João,
Lisboa, por se encontrar acusado da prática de um crime de furto de
uso de veículo, previsto e punido pelo artigo 208.º do Código Penal,
foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Dezembro de 2004, nos
termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declaração
de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em juízo
ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão dos
termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou detenção,
sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal; a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração; a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

9 de Dezembro de 2004. — A Juíza de Direito, Maria José Antunes
Simões. — A Oficial de Justiça, Maria Susana Pica.

Aviso de contumácia n.º 1569/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
José Antunes Simões, juíza de direito da 1.ª Secção do 1.º Juízo Cri-
minal do Tribunal da Comarca de Lisboa, faz saber que no processo
comum (tribunal singular), n.º 1021/96.1PLLSB, pendente neste
Tribunal contra o arguido Rui Miguel Borges Bento Rodeia, filho de
Luís Alberto Gomes Rodeia e de Anabela Borges Bento Rodeia, na-
tural de São Sebastião da Pedreira, Lisboa, de nacionalidade portu-
guesa, nascido em 18 de Abril de 1973, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 10139307, com domicílio na Rua de António Santos
Serrador, lote 6, 87, 3.º, 2415-399 Leiria, por se encontrar acusado


